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M. T. É. C.  -  COU5 LHO  NAÇIÇNr,L  DO  rOABALHO 

:Rec. 4&i4/4( 

194]. 

VI3TU  C 0$ ,utuis do recurso em :110 

s 0 parte2: Cofl0 recorrente  Pedro Carnin8ki, e, reoorrfc1t, a 

JUntA àdmiLástrutiva da C4za cio ..poueotadoria o Pens es dos 
o 

F rovLr1o, da  -  .LL.  t:.riu ,  ue 1ie cie e ou  a 

Cou0O3 o  e  oe t:.ac -ia _.or inv1i.iez.: 

lW a deu1 0 ia Ju:t  .çLjL.L3-

trativa foi ba eada na couc1u o do Luio mkico •.ue julgou 

o QaCiette invalido mau aj;to a recu erar a caj eíc1.id.e do tra-

balho w  voz iue ao uubiete se a wa 1nterv n o cirur ica; 

que cata Cïm ra converteu em di-

1i;eicia o JL: oitc .o  r ao, o  (ia 27 

do so to ria 1940, -paná o efeito de.  r o recorr ato  meti-

do a nova ins»oç o de aaúãe .j/or outra junta m&ilea; 

C ÏD O que o novo 1ai. o conclue ,pelo 

estado estado do invalidez do nJoorreate, que se ric- ou a submeter 

iríiic La intervenç  cirur Ica; 

Cií M ou  jo  tia Tercoii'a C 'a do Con 

zelho :Tac ona2. Co Trabalho dar provirinto ao recurso ;ara  o 

efeito do reconhecer ao recorrente o direito de ser aposentado 

om o QUafltUí  a iue fizer J iíz. 

C 

de Jaa: o, i'. (LO  de 19 ,11, 

Luis t1iou ?i..e rc 2Z).Virjalvez  ?r- idente 

'o].a or 

Fui  ' ..nte;  4,,julde de V . aeiio  Procura 
dor 

A ina(Lo em f/ ' /9'r 

Fublicado ao :ji;r10  fi i.l de /!/4/ /9/. 

 1 


